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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 093/2019

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO O CUT.TUNA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\- 
Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, onde nos solicita Abertura de Processo

Administrativo para a Locaçâo de imóvel para funcionamento provisório da Escola Municipal de
Educação Infantil Vanderlei Cecatto, pelo fato da mesma estar sob ampliação e reforma,
solicitamos a Vossa Seúori4 através do Departamento de Contabilidade, informação através de

Certidão se existe rubrica orçamentríria e por qual (is) dotação (ões) orçamentri,ria(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste -MT,22 de julho de 2019

cr",al"n" #&Íàos sanros
Secretâria Municipal de Educação

PonaÍia n'. 002i201? dc 0l/012017

t\
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OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE EDUCAÇAO E
CULTURA desta Preleitula, conlbnne o Anexo I] da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de

dezerlblo 200 I e suas alterações.
Artigo 2' - Deteminar a Secretaria Municipal de

Administraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

RECISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE,

PORTARIA N', OO2l20I7.
DE: 0l DE JANEIRO DE.2O17.

MIGUBL JOSE BRUNETTA,
PreÍ'eito Municipal de Santo Antonio do
L.este, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atlibuiçôes legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE

GABIh* E]-E DO PTTEFDITO
E ID .IANBIRO DB 2OI7

S A
EF O MUNICIPAL

Registrada na secrctalia clc Adrninistraçào e Plane
local de costLrnre, conftrrr:re rra legislaç aO s'

S[,CRI]1-.,\ ANEJAMENTO

- e-mail: prefeitura@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
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PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORTÂRtA N.. 003/2017

DE: 02 DE JANEIRO OE 2017

coNcEDE FÉRAS REMUNERADAS A (o) SERVTDoR (A) ÍúaRtuzA
SANTOS OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipelde Santo Anlônio do Les-
te. Estaclo de Melo GÍosso. no uso de suas atribuiçÕes legâis-

RESOLVE;

AÉ 1o " Conceder Íériâs ê (o) servidoí (a) MARIUZA SANÍOS OLIVEIRA,

em 0U0112O17 a 31191/2017. com pe.iodo âquisilivo de 24103/2015 a 23/

03/2016. com rBtomo âs sugs aüvicÍades em 01 dê íevereiío de 2017.

Paég.aío Único-O (A) seívidoí(a) âcima cjtado (a) recebeÍá o adicional

de féíias píevisto em Lei.

Ar! 2o - Dête.minar ao§ óígãos competênle3 quo tome a§ providâncias

necossádâs para a execuçáo dBsta ponâria.

ArL 3o - Esta PortaÍiâ gntía em vigor na data de suâ publicaçáo. revogando

as disposiçôes em clntrário.

REGISÍRA.SE

TJ
CA.SE

RA-SE.

\_ ÀBINETE DO PREFEITO

EM:02 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na Secretaíia cle ÂdministraÉo e Plâneiamenlo e Publicada
por afxaçào em locâlde coslume, c!nfoíme na legislaÉo eín vigor.

RONALOO MÂRTINS DE AÍúORIM

SEcRETÁRto oE aoMtNtsrRÂçÂo E pLANEJAMENTo

PREFEIÍURA MUNICIPÂL OE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N".069i20t7

OEi 02 OE JANEIRO OE 20t7

coNcEDE FÉRLcs REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) FRANCISCA

DAS CHAGAS SANÍOS PEREIRA DESÍA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preieito Muncipal de Santo AntÔnio do Les-

§::X"r:" 
t"" nrosso. no u§o de suas atíibuiçó€s lesais'

ArL 1o. Cohcedeí fénas a (o) servidoÍ (a) FRÂNCISCA DAS CHAGAS

. \NTOS PEREIRÂ, em OU01t2O17 a31t01l2017. coírl peíiodo aquisitrvo
!íe 25loti2o15 â 24101/2016. com Íeloíno as suas alrvic,ades em 01 c,e le-

vereiro de 2017.

ParágraÍo Únlco - O (A) servidor (a) acimâ citado (a) r€c€beíá o adicional

de Íéíias pÍevisto em Lei.

Art 20 - Deleíminsr so9 órgàos competenle3 que toíle as pÍovilências

necêssárias paaa a execuçâg desta portada.

Art 30 - Esta Poítaria ontíâ em vigor na data de sua publicação. rBvogendo

as disposições em conlíàrio.

REGISTRA-SE

PUBLICA§E

CUTIPRA§E.

GABINETÉ OO PRÉFEIÍO

EM: 02 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

T§-i:-
Regrstíade na SecíetêÍrá de AdminisurÉo 

" 
Pl",',Slh.t+*m-

poÍ afixação em localde costume, coníorme na legislaÉo em vigoí.

RONALOO MARÍINS DE AMORIM

SEcRETÁRto oE AoMrNtsrRÂçÂo E PLANEJAMENTo

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESÍE
PORTARTA No. 002./2017.

OE:01 DE JANEIRO DE 20í7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefoito Municipâlde Santo Antonio do Les-
le, Estado de lvlato GÍo§so. no uso de sua§ alaibuiçôes lôgais.

RESOLVE;

AÍÍ9o íc - NOMEIA a SÍ'. CLÁ,UDILENE OLÍVEIRA S NTOS, para íes-
ponder pêlo caÍgo de SECRETÂR|O oE EOUCAÇÂO E CULTURA desta
PÍeÍeituía. cgníorme o Anexo ll da LEi Municipal n' 053/2001 de 28 de de-
zembro 2001 I suas alteía9óes.

Artigo ?. Oeterminer â Secretária Municipâlde Adminisfação e Planeia-
mento que lome as píovidêncies nec€ssáíiâs pâra â execuçáo desta poÊ

taÍia.

Artigo 3'. Esla PoÍtana entía em vigor nâ dete dê sue publicâção.

Arügo 40 - R6vogam - sê as disposiçó€§ em contrá.io.

REGISTRÂ-SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO DE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFÉITO MUNICIPAL

RêglstÍãda na secretârie de Administraçáo e Planêjamênto e Publicâdê
por afixaçáo em localde @stumê, @níome na legislaÉo êm vigor.

RONÂLDO MARÍINS OE AMORIM

sEcREÍÁRto DE AoMtNtsrRÂçÂo E pLANEJÂMENTo

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORÍAR|A N..033/2017

OE: 02 DE JANEIRO DE 2017

coNcEoE FÉRIAS REMUNERADAS A (o) SERVIooR (A) ELIZÂBETH

ALVES OE OLIVÉIRA DÊSTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Municipalde Santo Antônio do Les-

te. Estado de Mâto Grosso. no uso de suas atribuiçôes lêgais.

RESOLVE;

ArL 1o - Conceder fériâs a (o) servidor (ê) ELIZÂBETH ALVES OE OLI-
VEIRÂ, em OZO12O17 e 31n1D017, com peíiodo aquisitivo de 22101/

2015 a 211012016. com íeto.ôo as súas atrvidades em 01 de íeveeiro de

2017.

PaÉgrarg Únlco-O (A) seívidor (a) Bcima citado (a) receberá o adicional

de íéías previslo em Lea.

Art. 29 - D€terminar aos órgãos compelentes que tom€ es providêncras

necessáries para ã execuçâo desta porlaria.

ArL 30- Estâ Ponaíia ent.a em vigor na dâla de suâ publacáÉo. revogando

as disposiçôês em conlráÍio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINEÍE OO PREFEITO

diaíiomunicipal.oíg/muamm . www.amm.oí9-bÍ 250 Assinado 0rgitalmente
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w Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Vrver

U217§2tom1-9o Exercicio

Emissão

2019

2Mm19 Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 407
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.365. 5007.2039.00003.3.90. 39.00

ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA luRÍDrcA
Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 599,97

tltt
,ooranlemr/re*,/furF

,/tzaioúget [asíúw v

cRc-Íufr oo7622lús
cPt: 3i8'266'461-20

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Atenciosamente,
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AOM. 2017 / 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 093/20I9

DA SECRETAR]A MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURÁ
AO: EXMO, SR MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Locação de imóvel para funcionamento provisório da Escola
Municipal de Educação Infantil Vanderlei Cecatto, pelo fato da mesma estar sob ampliação e
reforma, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste -MT,22 de jutho de 2019

,,fl6f,à.,Claud dos Santos
Secretária Municipal de Educaçâo

PoÍaria n'. 0022017 de 0l/0l,r0l7
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FLS tT oPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.3620001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçáo Responsável

O,I892/í9 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descriçáo

LOCAÇÁO DE IMOVÉL

Data

22tO7 t2019

Poder

Orgão

SetoÍ Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 GABINETE OA SEC. IIUN. EDUCACAO

Observação
REFERÉNTE A LocAÇÁo DE tMovÉL PARA FUNctoNAMENTo pRovrsóRto DA EScoLA MUNtctpAL oE EDUcAÇÂo |NFANT|L
VANDERLEI CECATTO

item Cód. Produto Oêscriçáo do Prcduto
DescriÉo Deialhada do Produto

Unrdade Qtde Qtde Rec. C Custo Centro de Custo
ObservaÉo

IMoVÉL coM No MINIMo 5OO M,, coM No SER
MINIMO 4 SALAS, ESPAçO EXTERNO COM
CERCADO PAVIMENTADO. AREA COBERTA.
cozrNHA. LocAL DEVERÁ sÊR No
PERIMETRO URBANO DA CIDADE DE SANTO
ANTôNro Do LESTE, LocAL oEVERÁ ESTAR
ESM PERFEITO ESTADO DE USO.
OBEDECENDO AS NORMAS SANITARIAS. BEM
COMO LIBERADO PELO BOMBEIRO PARA
USO, CONTAR SAIDAS SINALIZADAS,
EXTINTORES

5 ! 12 GABINETE DA SEC, MUN, ED

c LAU DTLENE o.fir#o. sANros
Solicitante

1001.030.807
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ADM. 20l,7 /2020

TERMO DE REFERENCIA

.I. DO OBJETO:

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.2 Devido a reforma o prédio que é sede da escola, estará impossibilitado de uso, até
mesmo por questões de segurança e saúde das crianças e servidores, sendo os motivos
mais pujantes, bem como o serviço ofertado ser de caráter continuado.

2.3 Assim como reza.na constituiçâo FEDERAL DA BRASIL, art. 40 do ECA Lei 8.069 de
13 de julho de 1990 "É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder
público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à
saúde, à alimentação, à educaçáo, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária."

2.4 Cita-se ainda o dispositivo da Referida Lei supracitada "Art. 54o É dever do Estado
assegurar à criança e ao adolescente: lV - Atendimento em creche e pré-escola às crianças
de zero a cinco anos de idade". Haja vista, estarmos no meio do ano letivo, sem
possibilidades de paralizaçáo para o aguardar o término das obras, é extremamente
necessário a Locação de um lmóvel, para o funcionamento da escola.

2.5 Diante do exposto, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através da sua
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Pleiteia desta forma locação de um imóvel que
atenda a demanda, comportando e acomodando da melhor forma possível de forma
provisória a Escola Municipal de Educação lnfantil Vanderlei Cecatto, para que esta
continue a ministrar suas aulas de forma normal, atendendo assim uma necessidade básica
da sociedade, bem como seu dever como reza a Lei nos dispositivos citados anteriormente.

3. ESPECTFICAçOES TÉCNTCAS:

ITEM COD. FORN. PRODUTO QTD

1 358790-8 1092

IMoVÉL CoM No MINIMo 5OO M,, CoM No MINIMo 4
SALAS, ESPAÇO EXTERNO COM CERCADO,
PAV|MENTADo, ÁREA CoBERTA, coztNHA, LocAL
DEVERÁ SER No PERIMETRo URBANo DA CIDADE
DE sANTo ANTôNto Do LESTE. LocAL DEVERÁ
ESTAR ESM PERFEITO ESTADO DE USO,
OBEDECENDO AS NORMAS SANITARIAS, BEM
COMO LIBERADO PELO BOMBEIRO PARA USO,
CONTAR SAIDAS SINALIZADAS, EXTINTORES.

5

:r

1.1 Locação de imóvel para funcionamento provisório da Escola Municipal de Educação
I nfantil Vanderlei Cecatto.

2.1 Locação de imóvel para funcionamento de provisório da Escola Municipal de Educação
lnfantil Vanderlei Cecatto, se faz necessário devido as obras de reforma e ampliação, as
quais estão sendo iniciadas no prédio de seu funcionamento, para que em futuro próximo
possa melhor atender as crianças, a comunidade e os profissionais que dela se utilizam.

COD. TCE

't
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4.0 DO PREÇO

O valortotal contratado e de R$ xxxx (xxxxxl) mensais por um período de 05 (cinco) meses.
Os preços a ser ajustado para o objeto acima, foram estabelecidos de acordo e em
conformidade com preços praticados no mercado elaborado pelo Setor de Compras.

5,0 . DO PRAZO

6.0 - DO PAGAMENTO

6.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento em ate 30 (trinta) dias após a e
emissão da nota fiscal atestada pelo departamento competente.
6.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçÕes,

nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.
6.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da

operação de "factoring";
6.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

seráo de responsabilidade do Contratado.
6.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para

com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correráo à conta do Exercicio vigente
ao ano corrente da prêstação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Funcional programática 12.365.5007.2039 Manutenção das Atividades da Educação lnfantil
Ficha 407
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Santo Antônio do Leste, MT - 22 de julho de 2019

cuuoiren$Íüda santos
Secretaria de EducaÉo e Cultura

PoiaÍia 00212017 de 01 de janeiro de 2017

A presente contratação terá vigência de 05 (cinco) meses.


